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a dizer que o sistema acusatório não vencerá sem esse turning point na 
dogmática jurídica processual brasileira.

Numa palavra, a obra Pacote Anticrime: reformas processuais 
é daquelas que não pode faltar em qualquer biblioteca e nas pes-
quisas nas salas de aula, petições, pareceres, sentenças e acórdãos. 
Principalmente nestes tempos difíceis de ataque cotidiano às garantias 
processuais-constitucionais.

O livro é fina flor do direito. Faz, efetivamente, o papel de doutrina. 
Afinal, como venho dizendo há tantos anos, “a doutrina deve doutrinar”. 
A doutrina deve ter uma pretensão normativa. E jamais vir a reboque do 
direito tribunalício.

Por isso os autores e coautores desta bela obra já saem na frente na 
“corrida epistêmica” da disputa entre doutrina e jurisprudência.

Boa leitura!

Escrito na Dacha de São José do Herval, refugiado do tórrido verão de janeiro de 2020, sob 
as sombras dos liquidambars que fazem um corredor pelo qual se esgueira a brisa que sobe 

pela ravina.
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Resumo: O artigo busca investigar se a introdução do juiz das garantias, 
reforma procedida pela Lei nº 13.964/2019, irá produzir alguma alteração 
significativa na performance autoritária do processo ou se enfrentará re-
sistência através da permanência da cultura processual tecnicista-fascista e 
da estrutura processual inquisitória existentes no processo penal brasileiro.
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Passadas mais de três décadas do fim da Ditadura Civil-Militar, a de-
mocracia brasileira parece estar cada vez mais distante de sua consolidação. 
Dentre outros fatores, esse quadro é reflexo, principalmente, do processo de 
transição democrática inacabado. O Brasil não tratou adequadamente do 
passado ditatorial: não responsabilizou judicialmente ditadores e agentes 
de segurança que perpetraram crimes contra a humanidade, não levantou 
o sigilo de grande parte dos documentos utilizados pela Ditadura, não 
implementou políticas de memória em nível suficiente e não reformou suas 
instituições. O legado dos períodos autoritários permaneceu arraigado na 


